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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2025 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, em 

conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e  do Decreto municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a 

licitação, na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, torna público que fará realizar às 08h30min, dia 

09/07/2025, no site da https://licitanet.com.br. Para mais 

informações na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 21 de Abril 

Nº 1525, Centro, CEP – 77.915-000, na cidade de Cachoeirinha – 

Tocantins. Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 DOIS VEÍCULOS 

DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, 

CONFORME O TERMO DE CONVENIO TRANSFEREGOV 

Nº 928031/2022 MINISTÉRIO DA DEFESA. O edital poderá ser 

retirado através de mídia eletrônica nos seguinte site 

https://licitanet.com.br, e no portal da transparência do município 

no site www.cachoeirinha.to.gov.br, mais informações através do 

e-mail pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos telefone: 63-3437-

1248 . 

  

Cachoeirinha/TO, 25 de junho de 2025. 

 

 Gabriel Jardim de Sousa 

 Pregoeiro 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 08/2025 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, em 

conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e  do Decreto municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a 

licitação, para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade de 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, torna público que fará realizar às 

08h30min, dia 10/07/2025, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 

21 de Abril Nº 1525, Centro, CEP – 77.915-000, na cidade de 

Cachoeirinha – Tocantins, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) PARA OS FORNECIMENTOS DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA 

ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10), 

ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIOS, 

FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, ARLA 32, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA – TO, E O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E FUNDO 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA TOCANTINS. O edital poderá ser retirado 

através de mídia eletrônica nos seguinte site 

www.cachoeirinha.to.gov.br  e no portal da transparência do 

município no site www.cachoeirinha.to.gov.br, mais informações 

através do e-mail pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos 

telefone: 63-3437-1248 . 

 Cachoeirinha/TO, 25 de Junho de 2025. 

 

Gabriel Jardim de Sousa 

Pregoeiro 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 07/2025 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO, em 

conformidade com a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e  do Decreto municipal de nº 108, de 12 de março de 2024 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara a 

licitação, para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade de 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, torna público que fará realizar às 

08h30min, dia 08/07/2025, no site da https://licitanet.com.br. Para 

mais informações na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 21 de 

Abril Nº 1525, Centro, CEP – 77.915-000, na cidade de 

Cachoeirinha – Tocantins. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA, E FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

CACHOEIRINHA - TO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. O edital poderá ser retirado através de mídia eletrônica 

nos seguinte site https://licitanet.com.br, e no portal da 

transparência do município no site www.cachoeirinha.to.gov.br, 

mais informações através do e-mail 

pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelos telefone: 63-3437-1248 . 

 

 Cachoeirinha/TO, 25 de junho de 2025. 

 

 Gabriel Jardim de Sousa 

 Pregoeiro 
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 PORTARIA Nº. 018/2025  
de 09 de junho  de 2025 

 

 

REGULAMENTA A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 

EM TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA-TO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRINHA, TOCANTINS, no uso das atribuições 

legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO os artigos 205 e 206 da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO os artigos 53, 54 e 58 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

 

CONSIDERANDO o artigo 13, das diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica do Ministerio 

da Educação; 

 

CONSIDERANDO a autonomia do ente federado 

acerca da organização da rede municipal de ensino através de seu 

Sistema Municipal de Ensino; 

 

CONSIDERANDO a Meta 06 da Lei Federal n° 13.005 

de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional da Educação); 

 

CONSIDERANDO a meta 06 da Lei Municipal n° 265 

de 15 de junho de 2015 ( Plano Municipal de Educação); 

 

CONSIDERANDO a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023 

que institui o Programa Escola em Tempo Integral; e altera a Lei 

nº 11.273 de 06 de fevereiro de 2006, a Lei 13.415 de 16 de 

fevereiro de 2017 e a Lei nº 14.172 de 10 de junho 2021; 

 

CONSIDERANDO a Portaria do GAB/MEC, nº 1.495, 

de 2 de agosto de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituida a política para implementação da 

Educação Integral na  Rede Pública Municipal de Educação de 

Cachoeirinha-TO. 

 

§1°. A política Municipal de Educação em Tempo 

Integral define as diretrizes e as concepções que contemplam os 

processos e ações que derivam e tem a função do orientar 

caminhos e estabelecer intencionalidades que fundamentam 

programas, projetos e estratégias. 

§ 2°. A formação Integral, efetivada por meio da 

Educação em Tempo Integral, é aquele que considera o sujeito em 

sua condição multidimensional ( física, cognitiva, intelectual, 

efetiva, social e ética), inserido num contexto de relações. 

 

Art. 2°A Educação em Tempo Integral Visa a 

qualificação da educação escolar a partir da ampliação de tempos, 

espaços e oportunidades educativas para todos os estudantes da 

rede pública de ensino, tendo como princípios: 

 

I. A articulação entre escola e a comunidade 

assegurando o compromisso coletivo com a construçãoo de um 

projeto Politico Pedagógico que estimule o respeito aos direitos 

humanos, ao exercício da cidadania e a promoção da igualdade 

racial e justiça social, além da pesquisa e da tratativa dos 

problemas concretos vivenciados pela comunidade abrangida por 

cada unidade educacional como metodologia do conhecimento. 

Promovendo assim, uma educação integral integrada; 

II. Ampliação de tempos e oportunidades educacionais, 

sociais, culturais, tecnologicas esportivas, de saúde e de lazer, com 

vistas a aprendizagens significativas que visa a formação humana 

e integral; 

 

III. Aprimorar a formação dos profissionais para o 

desenvolvimento de metodologias e  estratégias de ensino e de 

avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos estudantes; 

 

 

IV. Construir propostas curriculares e processos 

educativos de forma coletiva envolvendo a participação efetiva 

dos profissionais da Educação; 

 

V. Oferta de educação com qualidades humanísticas, 

democraticas e inclusiva; 

 

VI. Promover a formação continuada, ampliação de 

espaço de debate, acerca da educaççao em tempo integral para os 

profissionais da educação que atuarão na Política Municipal de 

Educação em Tempo Integral; 

 

VII. Proporcionar atenção e proteção a crianças e 

adolescentes e jovens no âmbito da educação em tempo integral; 

 

VIII. Qualificação do processo de ensino 

aprendizagem visando a garantia do direito de aprender a ler 

escrever e produzir conhecimentos através da socialização e 

integração. 

 

Art.3 A politica Municipal de Educação em tempo 

Integral prevê a ampliação gradativa e progressiva para as etapas 

da Educação Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino 

Fundamental, nas unidades escolares sob a responsábilidade da 

rede pública municipal. 

 

Art. 4º A adoção da Educação em Tempo Integral terá 

duração mínima de 7 (sete) horas diárias, perfazendo uma carga 

horária mínima anual de 1.400 (um mil e quatrocentas) horas em 

todo o período, que compreenderá o tempo total em que o 

estudante permanece na escola ou em atividades escolares em 

outros espaços educacionais. 

 

§1º A escola poderá optar por atender 8 (oito) horas 

diárias e 40 (quarenta) horas semanais, desenvolvidas 

integralmente dentro da escola, da seguinte forma: 

 

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais 

com atividades ministradas por docentes; 

II - 3 (três) horas diárias e 15 (quinze) horas semanais 

com atividades complementares, devendo ser distribuídas no 

horário oposto, sendo no mínimo 6 (seis) horas para serem 

ministradas por docentes, visando recuperar as habilidades não 

alcançadas, e o restante do período sob a forma de oficinas por 

professores, estagiários, monitores, agentes culturais ou 

prestadores de serviços; 

III - 1 (uma) hora diária e 5 (cinco) horas semanais, 

destinadas à alimentação, descanso e relaxamento na escola, sob os 

cuidados dos profissionais da escola. 

 

§2º A escola poderá optar por atender 7 (sete) horas 

diárias e 35 (trinta e cinco) horas semanais, desenvolvidas 

parcialmente dentro da escola e em parceria com a família, a saber: 

 

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais 

com atividades ministradas por docentes; 

II - 2 (duas) horas diárias e 10 (dez) horas semanais 
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com atividades complementares, devendo ser distribuídas no 

horário oposto, sendo no mínimo 4 (quatro) horas para serem 

ministradas por docentes, visando recuperar as habilidades não 

alcançadas, e o restante do período sob a forma de oficinas por 

professores, estagiários, monitores, agentes culturais ou 

prestadores de serviços; 

 

III - 1 (uma) hora diária e 5 (cinco) horas semanais, 

destinadas à alimentação, descanso e relaxamento na escola, sob 

os cuidados dos profissionais da escola. 

 

Art. 5º O currículo da Educação Integral pressupõe o 

acesso do estudante a todas as áreas do conhecimento bem como 

a recuperação contínua e paralela e o aprofundamento da 

aprendizagem, experimentação e pesquisa, cultura, arte, esporte, 

lazer, direitos humanos, preservação do meio ambiente, promoção 

da saúde, tecnologias, dentre outras, de maneira articulada com 

os Componentes Curriculares. 

 

Art. 6º Os princípios e os referenciais curriculares da 

Escola em Tempo Integral deverão tomar por base a Lei de 

Diretrizes e Base da Educação Nacional - LDB, Lei n. 9394/1996, 

as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais e as Instruções 

Normativas da Secretaria Municipal de Educação e suas 

adequações. 

 

Art. 7° Compete a Secretaria Municipal de Educação: 

 

I. Ampliar o quadro de profissionais quando 

necessário, Visando atender as demandas apresentadas nos 

processos de implantação e implementação da educação em tempo 

integral; 

II. Acessorar pedagogicamente e conjuntamente a 

Diretoria Pedagógica e a gerência do Programa da Educação em 

Tempo Integral, a elaboração e a execução das propostas 

curriculares da Base Nacional Comum e da parte diversificada; 

III. Divulgar a implantação do Programa da Educação 

em Tempo Integral ás familias e á comunidades escolar bem como 

a oferta de vagas, seus benefícios e as mudanças na rotina escolar 

em virtude de sua implementação no âmbito da rede municipal; 

IV. Orientar Acompanhar, o processo da implantação e 

implementação da Educação em Tempo Integral, envolvendo a 

comunidade escolar, a família e sociedade em geral sobre a 

necessidade e a importância da educação em tempo integral. 

V. Elaboração do currículo e suas adequações, que 

posteriormente passará pela apreciação do Conselho Municipal de 

Educação. 

Art. 7°  Compete ás escolas: 

I. Acompanhar Frequência  dos estudantes a serem 

contemplados com a Educação em Tempo Integral; 

II. Adequar os espaços existentes no ambiente escolar 

ou extra escolares que possam favorecer a implementação e 

efetivação das atividades propostas na educação em tempo 

integral; 

III. Adequar seus regimentos internos e proposta 

pedagógica ao contexto da educação em tempo integral; 

IV. Assegurar que as unidades escolares sejam 

verdadeiros centros pontencializadores dos estudantes, 

desenvolvendo suas competências e habilidades em todas as 

dimensões humanas ( pensamento, espiritualidade, afetividade e 

corporeidade) e o desenvolvimento das competências 

socioemocionais; 

V. Desenvolver a proposta curricular estabelecida pela 

secretaria Municipal de Educação, adequada com base nas 

orientaçãoes da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, 

documentos norteadores do Governo Federal, documentos 

norteadores do Estado do Tocantins e documentos norteadores da 

Secretaria Municipal de Cachoeirinha-TO; 

VI. Desenvolver permanente articulação entre escola, 

comunidade e todo o seu território, promovendo integração, 

intersetorialidade em toda a rede. 

VII. As escolas que passarem a atender em Tempo 

Integral deverão alterar os seus Regimentos Internos e Projetos 

Políticos Pedagógicos e solicitar Autorização de Funcionamento 

junto ao Conselho Municipal de Educação. 

VIII. As atividades poderão ser desenvolvidas 

dentro do espaço escolar, ou fora dele, sob orientação pedagógica 

da escola, mediante o uso dos equipamentos públicos e de 

estabelecimentos de parcerias com órgãos ou instituições locais. 

 

Art. 8º Fundamenta-se Escola em Tempo Integral na 

premissa de que a educação deve garantir o desenvolvimento do 

sujeito em suas várias dimensões, ou seja, intelectual, física, 

emocional, social e cultural, constituindo-se em um projeto de 

cunho coletivo no que participem além dos estudantes e 

educadores, a família e a comunidade local. 

 

Art. 9º Nas escolas que adotarem o atendimento em 

Tempo Integral, o estudante, obrigatoriamente, deverá participar de 

todas as atividades acadêmicas desenvolvidas e os responsáveis 

estarão sujeitos às sanções previstas na legislação pertinente em 

caso de  ausência do estudante. 

 

Art. 10º Nas escolas que já ofertam parcialmente a 

Educação em Tempo Integral, o objetivo será a ampliação de forma 

progressiva do número de turmas a serem atendidas. 

 

Art. 11º - O Município, por meio da Secretaria de 

Educação, será responsável pela gestão dos insumos – como 

alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros recursos, 

na perspectiva da educação integral, prezando sempre pela a 

elevação da aprendizagem e a qualidade do ensino público. 

 

Art. 12º A Mantenedora, através da Secretaria 

Municipal de Educação, assegurará progressivamente, que o 

atendimento na Escola em Tempo Integral possua infraestrutura 

adequada e pessoal qualificado, objetivando proporcionar 

condições de aprendizado, conforto e segurança. 

§1º A gestão municipal poderá contratar facilitadores 

para realização das oficinas. 

 

§2º Os facilitadores poderão receber uma bolsa de ajuda 

de custo no valor de um salário mínimo. 

Art. 13° Compete á administração pública: 

I . Ampliar e adequar, orientar e acompanhar, o processo 

da implantação da educação em tempo integral; 

 

II. Assegurar a ampliação da oferta de alimentação e 

transporte dos estudantes integrantes que fazem da Educaçao em 

Tempo Integral; 

 

III. Viabilizar os demais insumos quanto a construção, 

ampliação e adequação das escolas a fim de garantir espaços 

apropriados para desenvolver as atividades da educação em tempo 

integral. 

 

Art. 14º - O Município indicará a equipe técnica 

responsável pelo Programa de Educação Integral, para realização 

de planejamentos, pesquisas, consultas,  acompanhamento 

pedagógico, logística para a  execução do Programa, gestão de 

insumos e recursos humanos para a oferta com qualidade da 

ampliação da jornada em tempo integral. 

 

Art. 15° As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta das dotações próprias do Orçamento 

Municipal Vigente. 

 

Art. 16º – Caberá ao Conselho Municipal de Educação, 

apreciar para aprovação esta Politica de Educação em Tempo 

Integral e instituir normas complementares operacionais do Ensino 

em Tempo Integral da Rede Pública Municipal, orientação de 

elaboração do Projeto Pedagógico, Regimento Interno e demais 
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instrumentos e documentos de regulamentação para implantação e 

implementação da política municipal de Educação em Tempo 

Integral. 

 

Art. 17º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação , 

CACHOEIRINHA- TO, 09  de Junho  de 2025. 

 

Lucinete Miranda Almeida Coêlho 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 
Para facilitar a consulta ou a validação deste 

documento, use um leitor de QR CODE.  
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